
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

5ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/009149/2016

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO

RELATOR: CONS. Gildásio Penedo Filho

NATUREZA: AUDITORIA

RESPONSÁVEL/PARTE CÁSSIO RAMOS PEIXOTO

ORIGEM: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E DE 
SANEAMENTO - SIHS

PARECER N° 000575/2017

Trata-se de Auditoria de acompanhamento da execução orçamentária e financeira da

Secretaria de Infraestrutura Hídrica e de Saneamento, relativa ao exercício de 2016, quando

a referida unidade teve como dirigente máximo o Sr. Cássio Ramos Peixoto.

Concluídos  os  trabalhos,  a  1ª  CCE  apontou  irregularidades  relacionadas  ao

pagamento direto a empregados da contratada (item 6.2.1.1), o que ensejou a proposta de

encaminhamento  para:  (i) Cientificar  a  SIHS,  por  meio  do  seu  Diretor-geral,  das

constatações  desta  auditoria  referente  as  Instruções  da  SAEB/SEFAZ,  para  efeito  de

consultas  aos  Órgãos  de  assessoramento  jurídico,  quanto  a  conformidade  frente  a

Constituição Federal, bem como a pertinência da aplicação do art. 539 da Lei Federal nº

13.105/2016; (ii) Cientificar a SAEB e a SEFAZ acerca das constatações detectadas por esta

Auditoria  nas  Instruções  Normativas  nº  015/2015/SAEB  e  IN/SAF/SEFAZ  nº 17/2015,
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visando  proceder  com  as  adequações  das  orientações  lá  consignadas,  para  efeito  de

garantir o Estado em possíveis reclamações trabalhistas;  (iii)  Cientificar a PGE quanto ao

apontado neste Relatório, para efeito de rever as orientações constantes dos Pareceres n°

PA-NASC-PLD-027/2015  e  nº  PANASC-PLD-029/2015  e  adequá-las  ao  Princípio  da

Legalidade e da conformidade com a CF/88.

O  achado  auditorial  em  apreço,  relativo  à  realização  de  pagamento  direto  a

empregados da contratada, também é objeto de avaliação do bojo do processo de contas nº

TCE/001218/2017, que cuida da prestação de contas da Secretaria de Infraestrutura Hídrica

e Saneamento relativa ao exercício de 2016.

Naqueles  autos,  houve pronunciamento  do Ministério  Público  de Contas,  acolhido

pelo Exmo. Conselheiro Relator, nos seguintes termos:

Diante  do  exposto  e  considerando  que,  nos  presentes  autos,  é
discutido interesse jurídico do Estado da Bahia, o Ministério Público de
Contas OPINA pela conversão do feito em diligência visando à oitiva do
Núcleo de Atuação da PGE junto ao Tribunal  de Contas do Estado,
para  que  se  manifeste  em  relação  à  juridicidade  das  Instruções
Normativas nº 15/2015 da Secretaria de Administração e nº 17/2015 da
Secretaria da Fazenda, na parte em que autorizam o pagamento direto
de  salários  aos  empregados  vinculados  aos  contratos  de  serviços
terceirizados.

Nesse sentido, tendo em vista que o achado auditorial  já está sendo avaliado em

processo de contas, torna-se despicienda a adoção de providências no âmbito da presente

inspeção.

Por  outro  lado,  é  oportuno  destacar  que,  no  item 6.2.2  do relatório  auditorial,  foi

mencionada a situação do Convênio nº 002/2010, firmado entre a SEDUR e o Município de

Pintadas,  tendo  por  objeto  a  ampliação  do  sistema  de  esgotamento  sanitário  da  sede

municipal, atendendo a zona de expansão e de novas áreas de ocupação.

Com  o  advento  da  Lei  estadual  nº  13.204/2014  e  criação  da  Secretaria  de
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Infraestrutura Hídrica e Saneamento, o Convênio nº 002/2010 foi absorvido pela SIHS. 

Consoante se infere do relatório auditorial elaborado nos autos do Processo TCE nº

001218/2017, que cuida da prestação de contas da SIHS relativa ao exercício de 2016, a

Coordenação de Contratos e Convênios da secretaria emitiu, em 09/05/2017, relatório final

de prestação de contas do mencionado ajuste, opinando pela reprovação das contas, o que

foi homologado pela Diretoria Geral, com indicativo de instauração de Tomada de Contas

Especial.

Pontue-se,  ademais,  que,  em  face  da  relevância  do  objeto  conveniado  e  da

materialidade dos recursos envolvidos, “a Auditoria requereu que, nos termos da Resolução

nº 144/2013, deste TCE/BA, concluído o processo de tomada de contas, seja encaminhado

ao TCE, para autuação, como processo autônomo”.

Ante o exposto, o Ministério Público de Contas  OPINA pela juntada dos presentes

autos ao processo de prestação de contas da SIHS relativas ao exercício de 2016 (Processo

nº TCE/001218/2017), na forma do art. 10, §5º, inciso I, da Lei complementar estadual nº

005/91, e, reforçando a providência já adotada pela unidade técnica, SUGERE a expedição

de determinação à SIHS para que os autos da Tomada de Contas Especial do Convênio nº

002/2010, firmado entre a SEDUR e o Município de Pintadas, sejam enviados a esse TCE

para autuação e julgamento pela 2ª Câmara, nos termos do art. 10 da Resolução TCE nº

144/2013.

É o parecer

Salvador, 22 de agosto de 2017

ANTÔNIO TARCISO SOUZA DE CARVALHO

Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Antonio Tarciso Souza de Carvalho
Procurador do Ministério Público - Assinado em 22/08/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: G0MJGYMZGZ


